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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA PREVIA- L.P. No 04112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPÀAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Basecor lndústria de Termoplástico Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcte: Av. Solimões, n" 1.030, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 11.491 .17O|O0O2-13 INSCRTÇÂo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99192-4666 Frx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1502 PRocESSoNS:01115012022-10

ArrvrDlDf,: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Av. Solimões, n" 1.030, Distrito lndustrial ll, Manaus-
AM.

Coordenadas GeográÍicas:
PONTOS LATITUOE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE

P-01 03'06'32.14',S 059" 56', 35.74'W P-04 03' 06' 33.91' S 059' 5ô' 36.20'.W
P-02 03" 06'32.17" S 059' 56', 36.33" W P-05 03" 06' 33.87', S 059' 56' 35.60',W

FTNALTDADE: Autorizar a realização de estudos de viabilidade ambiental, visando a
instalação de um galpão para fabricação de artefatos de material plástico para usos
industriais.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADloon: Médio

PRAzo DE ! ALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:

Ponre: Pequeno

Ft( { lt\PRESSA\Ít\TE PROtBtD.r Qt ÂI-Qt ER I\T[R\ f\Ç \O \ \ .rR}r\ OB.t[ r() Dt.SI A L|CE\C- \
Estr liccDça é compost{ de 07 restrições e/oü cordiçõ€s constantes no verso, cüjo nío
cumprimetrto/rtetrdimetrto sujeitsrá I sue invalidação e/ou as peuelidades prcvistrs em rormas.
Estâ licençâ não comprov, nem substitui o documento de propriedrde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permâtrecer nâ localizrção da aúvidâde ê exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 1,!

Rosa Ma eira Ceissler Juliano nte de Souzâ
ecnlcâ Diretor i4Ênte

IPAAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP N'O4I/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 01 ll50/2022-10.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM quando da solicitação da Licença de Instalação, os seguintes
documentos arualizados:

a) Memorial Descritivo para a implantação da atividade, acompanhado com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável, (conforme
Termo de Referência do IPAAM);

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil com Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável;

c) Estudo de Análise de Risco - EAR. com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do Responsável" (conforme Termo de Referência do IPAAM):

d) Programa de Gerenciamento de Risco com Anotação de' Responsabilidade
Técnica - ART do Responsável;

e) Ficha FISPQ em caso de manuseio de produto químico/perigoso;


